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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as normas 
regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 
Prefeito Municipal, com cópia a senhora Daiane de Souza Pupin, 

Secretária Municipal de Saúde, solicitando que viabilize a coleta de 
exames laboratoriais nos ESFs de nossa cidade. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A realização de coleta de exames laboratoriais nos ESFs visa 
atender à crescente demanda da população, facilitando o acesso aos serviços 

de saúde e proporcionando maior comodidade para os pacientes, 
especialmente aqueles que têm dificuldades de deslocamento até os 

laboratórios. 
A ampliação desse serviço nas unidades visa facilitar o acesso 

dos usuários dos ESFs aos exames, promovendo a descentralização e 
contribuindo para o acompanhamento mais próximo dos pacientes que 

necessitam de monitoramento constante. 
Essa ação contribuirá para a melhoria da qualidade do 

atendimento e o monitoramento mais eficaz das condições de saúde da 
população atendida. 

Portanto, solicito de Vossa Excelência que viabilize a coleta 
de exames laboratoriais nos ESFs, visando à melhoria dos serviços de saúde 
oferecidos à população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 
Taboado - MS, 04 de outubro de 2024.  
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